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GOVERNO DA PROVÍNCIA

4EfrpKnittNTt: W> dia 23 dbJsetkmbro de 1868.

—Portaria—'nomeando, em vir-
:'.ÍiwMo,'WiVM da lâ ni? ^2 .de

19 de setembro de 18.^0, e j.ropos-
I jfadocommandtntedo 20.n batalhão

da guarda nacional de municipio de
' 
íedro 2.". para preenchimento das
vagas existentes no referido batalhão,

! ~<jb cidadãos seguintes:
2.* Companhia.

J>ara tenente—o alferes da f*.a
tt.mpanhia Braz Pires Mar-inh?.

5.a Companhia.
Fará capitão—o tenente da 2.a

«Jon.paQ._ni IWTuliano Pfcrcifaí Bran-
síteo.
, #.a Companhia. .¦•¦'Jrr- I

Para alferes—o guarda nacional
iSyarist^Mendes Rocha.

, .fi" Fizemo-se as communicações pre-
sas.

,s^cBfe^d.ein*-pr<)posía,do,cotn«;
tftãPrdanle do 23.° batalbão da guar-
&\ nacional do municipio da Batalha
|>ara-preenchimento das vagas exis-

, tentes no referido batalhão os cida-
dãos seguintes:

2.a Companhia
Para alferes—o guarda nacional,

JUino Rodrigues de Carvalho.
%.* CompanUia.

Para alferes—o guarda nacional
Jesuino do Rego -Monteiro.

Fizerão-se as communicações pre-
«cisas.

—idem-—nomeando, sob propôs-¦fa do .director geral da instrucção pn-
< Idica, o cidadão Cândido Alves de
IVoronha, para regei] interinamente
a caileira de l.as lettras do i.° dis-"Jritò íVesVfi capital, durante o itfipe-
dirnento do professor que se acha com

. licença.
Communi..oU-se a quem compe-

•tia.
; ««Officio ao exm. i.° vice-presi-
ciente (Ia provincia do Amasonas,

• Leonardo Ferreira Marques—tenho
a honra de acensar o recebimento do' 
officio circular de v. exc. datado de
"S4.de agosto 'indo em que me com

imu nica ter assumido a administra-
•ção dessa provincia, na-qualidade de
&eu 1." vice»presidenle, para o que

; foi nomeado por caria imperial de
.39 dc julho ultimo..
** felicita ndo-o por tão justo molivo

e aprésso-me em patentear a v. exc.
08 méos sinceros protestos de consi-
deração^e respeito.

*=Idem ao dr. chefe de policia—<êm resposta ao officio de v. s. dala-
8òo de 22 do corrente mez, devo di-

f-lheque sendo urgente a necessi! lho ultimo, fconvem que a câmara

S :A 1
r^vjr^:'4^-jL__i,ljjjsu-.i'^..u>—.—¦ . . *¦•- •'* ¦'*¦ .—"

fdade dá Parnahiba, que é de 31
.ças.
Quanto ao que me diz a cerca da

da da Batalha, respondo, que.será
I imadada om consideração a roque-
s ção feila.

«Idem ao commnndanlesuperior
í n guarda nacional da capital—con-
f|rme mo communica v. s. em seu
oficio datado de hoje, fico scienle de

e o tenente-coronel commandanlè
27 batalhão dá guarda nacional

;ste municipio, completou hontem
.numero do contingente de 40 pra-

ças que lhe foi determinado para des-
lacàr mesta capital, e que" ja se achão
todas estas praças aquartelladas.

—Mem ao da guarda nacional da
fiP,irflahyl>a—dev dvo n v. sfio inclu-

^o requerimento do lenente cirurgião
do 10. batalhão da guarda nacional'sob 

seu commando superior Âbilio
Gézar Ribeiro, afim de que v. s. me

[ide de deminnir as despezas com a
Barda nacional destacada,nãoè po-

augmentar o destacamento d;fvel

municipal da villa de. . . . toado cmj
visla o disposto nos avisos circu lares]
de 3 de novembro de 1854, de 12;
(le janeiro de 1 S5ü e 29 de fevstírtífl
ro dc 1804, me informe dentro díl
praso dó*dons mezes, contados desta
dala, qual a porção de terras oceu-
pada por essa câmara, o lugar cm
que demora, sua qualidade, porquo
titulo a possue, a renda que entra
para os cofres respectivos provenien-
tès de a ferimentos, o numero deáfo-
ramentos que cáhiram em commisso.
finalmente quaes as necessidades das
novas povoações no tocante a lão im-
pbrlanle assumpto.

Hia 91.

Officio ao juiz municipal suj)-
plenle da villa de Jaicòs=íieo intei-
rado de haver assumido o exercicio
do cargo de juiz municipal e dc or-
pjíãos desse-termo, na qualidade;de
2.° supplente visto como se acha ifn
pedido o 1.° supplenlc,

uvmv iihh-uu, .,,»«,, „, Mu,. ...-. ..^^t-eld^m ao director do estabeloci?
iuíí>ni>e se a mol.esüa d„ ineniiggj|||^ilo tios oducandos—mand* vmç.
do tenente foi adquerida por occastün 

* 
(J?u* bai xa da mãtríciila desse estalié-
ler.imento ao educando Jozino Per-
nandes dos Sauios, conforme me rc--
quereu seu pae Josó Fernandes dos
Santos.

—Idem ao delegado de policia da
vila dos Picos—cunforme me com-
munica em seu officio de 6 do cor-
rente mez, fico scienle de ter naipiel-
Ia dala prestado juramento, o Mm-
do no exercício do cargo de delegado
de policia desse termo.

—Idem ao da viila.de Valença—
em resposta ao seu officio de lá elo
corrente mez, devo dizer-lhe que, II-
co inteirado de que durante o pleito
eleitoral nenhuma desordem se dera
como me communica em seu citado
officio.

—ídom no mesmo—em resposta
a seu officio de 5 do corrente mez,
cabe-me dizer-lhe (pie fico inteirado
de haver iVaqUella data entrado no
exercicio do cargo de delegado de
policia desse termo.

—idem ao commandante do des-
tacámenld de Jaicos—(So. posse de
9 do corrente mez, cm resposta do
mesmo, devo dizer-llvb, .({íie fico in-
teirado dc ter enfade no exercício
commando do destacomenlo dessa
villa.

—Idem ao presidente- do Cãn/ara
municipal da villa dc Valença—con-
forme me communicou em seu otli
cio de 20 de ngosto- findo, fico .scien
te de terá câmara municipal dessa vil-
Ia considerado, e deferido juramento
ao supplente mais votado na eleição
de juizes de "paz desse districto. afim
poder substituir o 4.'1 juiz de paz
por haver este fallecido, como vcriíf

do serviço, visto achar-se elle com-
prchemlid-o na ultima hypothese do
art. 68 da lei n. 602 dè 10 de se-
lembro de J850.

Convindo, oulro s:m, que v. s.
anles de encaminhara esta presiden-
cia o referido requerimento faça pre-
encheras formalidades prescriplas pe-
lo art, 86 do decreto n. 722 de 25
de outubro de 1850.

—Idem ao director do estabeleci-
menlo dos edueandos—mande vmc.
dar baixa da matricula desse estabe-
leci menlo ao educando Manoel-Alves
dos Santos, conforme me requesilou
sua mai, Brigida Maria do Espinto
Sanlo.

—Idem ao 4.° juiz de paz da Par-
nahyba—fico inteirado de que vmc.
na qualidade de 4.° juiz de pa« dessa
parochia presidira a eleição para ve-
readores o juizes de paz, a qual co-
meçou no dia 7 do corrente mez e
concluio-se no dia 10.

Fico inteirado da circumstancia
ume se dera piu-j (pie fosse vmc. pre-"sidir 

a meza. da assembéa parochial
conforme me communica em seu of-
ficio de 11 deste mez.

• —Circular ascamarasjnunicipaes
—querendo o governo imperial re-
guiar o serviço de concessão de ter-
ras pãi:a patrimônio das câmaras
municipaes, e tomar èífectiva a saiu-
tar disposição dos arl-:77 e seguintes
do regulamento de 30 de janeiro de
1854 sobre distribuição de terreno
às nascentes povoações, conforme
me foi declarado em aviso circular
do ministério da agricultura, com-
mercio e obras publicas, de 8 de jo-

cou a mesma camaro em sessão \J*
1.' do jtinho ultimo.

—Mem a caiítara municipal ^la
villa dos Picos-—respondo q'ue' mvi
inleirado de haver se reunido no dnt
20 do \»H fi:v!o,>cm sessão cxtraòr-
dinaria.e que r/aqueüe raesmo én-
cerra seus Irabaiho.s.

—-Idem a mesma—respondo que
fico inteirado do haver sé réüniílo ôui
em sessão extraordinarhr no dia 4
do corrente mez, e <le que h'aquéllfl
mesmo dia seus trhalhos.

=Idém a câmara ^nunicipal' de
Oeirar==tendo ço procedido «a igre-
ja matriz dessa cidade io dia 7 'd»

corrente a eleição de vereadores1 h
juizes do paz para o quatriênio ;do
1869 a 1872 sendo a mesa da »*-
sembléa paroçhiol presidida pelo ci-
dadão Quirino Vieira de Sá, «juiz d#
pa» da freguezia de S. Joio do Piau*
hy, pormão ter comparecido nenlium
dos juizes dc paz dessa paaochia, «5*
gundo n.e communica a meza pafo-
chiai em officio dc 41 do corrente,
cnbrindo. .a autheMice (ia. raeSnfa
eleição* deter mi oo a çam.ara rounH
cípãfía cidade (fe Ocira*4(^ s^ÍL
sua responsabilidade, proceda Immc-
(iiivlamente, á apuração dos votos, {o
expeça diploma aos cidadãos eleitos,
certo de que nesta data determino; á
meza parochial que recolha ao ar-
chivo dessa câmara o livro da eleição
cobrando recibo, que prove a entre-
go do mesmo livro e o reli estado,
para deste modo evitasse a fraudo
que a,mesma meza receia.

—Idm a da villa da União—Na»
tendo sido remeltida aauthentica da
eleição de vereadores e jnizes de pau
para o futuro quatriênio de 1869 a
1872> a que so procedeu na villa da
União no dia 7 do corronte; deter-,
mino a essa eamara que sem perda
dc tempo remetia à esta secretaria
a referida aulheiilica. e expeça diplp-
ma aos eleitos que devem começar
a servir no dia 7 de janeiro do anq# x
vindourOi , -

—^-idênticos as câmaras deS. Go»-
calo, Pedro 2.°, Peracurucá, Bata-
lha, (^ampo-maior, Barras e Princi-
pe Imperial.

—Circular ás câmaras munici-
país—em adiamento a portaria de
14 tio corrente, prévino á.câmara
municipal de , para os fins
convenieníes. de que segundo o djs-
posto im aviso 160 de 19 de-juobo
di. 1849, as tn.eíáfs parochiaes não
devem ser presididas pelus jnizes de
paz mais votados que as teem dé
convocar, e sim pelos que foram e-
feiles no dia 7 do corrente e tem de
começar a servir no dia 7 de jánei-
rode 1869: ']

Prevenindo outro Sim a câmara
da capital que pela freguezia dí.Kk

\
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O PIAUHY

S. do \mparo ijevom «eroleilos 6 peripr; o primeiro suplente de delega-
eleijorôs e pelaadeiN.S. das Dores I do—Josó da Cunha Lustosa ó tio do
ii.'conforme a distribuição ultima-1 j»»» l,« direito, irmiío

tWíMTlo foita por portaria de 19 de
agosto ultimo.

( O mesmo augmento se fez nos
das villas da Manga e Jeiomunhn )
sendo: pela freguesia de N. S. daU
hica, devem ser eleitos 7 eleitores
e pela a de Santo Antônio 7; confor-
me a distribuição feita por portariafló i.°4e J""'0 ultimo.

—Idem a meza da assembléa pa-
rocbial da cidade de Oeiras—decla-
ro a essa mej.a em resposta ao seu

, oflicio do li do corrente, que cobrio
.* a copio autlientica da acta da elei

. ção para juizes de paz e. vereadores
da câmara municipal da va 'sma ci-
dade ordenandodhe, sob pena de im-

. mediata responsabelidade, que sem,
. perdo de tempo proceda a apuração

da eleição feila na Igreja Matriz e
. copo as formalidades legaes» envian-

dotme a aullientica da apuração e
. expediente do diploma aos juizes de
, paz e vereadores eleitos, devendo

para esse Um recolher-se,ao archivo
. da mesma camarara o livro da elei
. .ção, cobrando recibo que prove a cn-
« trega e o estado do mesmo livro para
. çviAar.-se a fraude, que essa meza re-
rtlP^f '*. a* ¦
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AÍ ¦OPIAÜHY.
R ''Thresiná 14 de Agosto de 18G9.

.f. Á Imprensa n. 211 publicada i\ 11
do corrente Ira/, uma censura a S. Exc.' o Sr. vice-presideoie pelo procedimen-
to éíogiavej e necessário que praticou
tiemittindo' aíguina$ authoridadeç poli:
ciaes, que substituio por outras ha co-
marca de Parnr.guà, a esse feudo mys-

! terroso da famiiia Lnstosa » como ja dis-
« se alguem. E' o que se vô no noticia-

rio d,aqàe1le jornal, debaixo da qualilU
Caç5o de—derrubada.---palavra mágica

-í de que.;se serve a opposição quando ala-
..ca qualquer acto do governo, que tende
ça;.estabelecer o, equilíbrio e harmonia
(entre elíe e seus agentes. "Nunca a Ln-

prensa foi mais injusta e desarrasoada'•' em suas deelamações.
Com effeito, só a paixão partidária,"bií'o completo fisquncimento das boas

.^praticas administrativas podem ditar as
s-palavras (h Imprensa; ella que lambem
-deve conhecer quanto vai de illegalida-
de por,aquella comarca í

Falta-nos espaço para analysarmos
convenientemente as cir u.nstancias que' 
actuando no animo de S. Exc. o determi-
naráo a dar o-primeiro impulso para a'regeneração d^aífuella parte da provincia,

%à'i9!'an;no;s:eiiT).giíerta fie exíeruiiiiioconi
•a crvilísação; onde o absolutíssimo peior
de toiiósjo absoliilissimo rtà aldeia subs-
titiJô a lei esuns normas: é talvez a uni-
ca,parte do paiz onde um potentado,
parodiando ao grande rei da .França,
pode dizer:—a ter sou eu.

Em Paranaguá desde o juiz de .direi-
to, de quem aliás fazemos bom conceito,
até o ultimo inspector de..qunrtoii:ãr> são
membros on adeptos da famiiia Lustoza;
ja disse o Piauhy, e disse uma verdade.

Quaes forão as autoridades deineiti-
das ou removidas? vão ver.'

O tenente coronel Manoel José de
Souza delegado o subdelegado de poli-
cia, e primeiro supplente do juiz muni-
cipal eorphãos., (fue ó'cunhado do che-
fe da gparda nackuialUio do juiz de di-
reito e pai do promotor publico; este
( que foi. removido para .a comarca vi-,
sinhaj ò primo legitimo do juiz de di-
reitõ, e sobrinho do •comuiaadànte su-

> commaniiaule
superior e cunhado do d-legado do po-
licia, e assim por diante; do sorte
que 

'piniais o furo poderia füncciotiar
regularmente, isto ó, sem alguma in-
cmpalihihilidade, e entretanto trabalhou
sempre l

Animados, por estas oircumstnncias,
e pelo silencio que alô então guardara
o governo sobre os negocio* daquella
comarca; desenfreados na carreira dos
abusos edas arbitrariedades era mesmo
hniossivel haver justiça rom a qual ja-
mais contarão seus advnrsrrios.

Ainda ha pouco o ex-delegado de po-
licia mandou citíii' o honrado e piesli-
mo>o capitão Ernesto Pereira Serpa: e
edi publica audiência insultou-o: provo-
cou-oao lado do Iilho—o sr. promotor."Era, pois, de rigorosa necessidade á
dimissão i.raquelle delegado, que tão
descommunalmeute abusava-do seo car-
go. Os clamores cresrião.—as quei-
xas por demais comprovadas não (Jivião
ser iudillerentes a S. Exc, e substituiu-
;do aquelle pessoal infreme, garantimos
que fel—o pela gente mais passitica e hon-
rada da comarca. Quanto a remoção
dO dr. José Lnstosa, julgamos até que
foi uni beriifieio para elle; por quanto a
continuar alli.certo se inulilisarai: o cou-
taciò lhe devia ser fatal.

Qne o acto de S. Exc. foi de summa
justiça temos ouvido diser até mesmo
alguns adversários.

Deante das liguciras considerações
que ahi ficão julga-se ainda a Impren-
sa com o direito do queixar-se? O
publico que decida.

O Exm. Sr. 9*r. Antônio Coe lho
llodriguca.

E' com o maior prazer que transcre-
vemos em nossas columnas, das do Jor-

mal fio Çoinmercio, os dois brilb.i»lè$
discursos, relativos aos negócios polili-
cos desta provincia, proferidos na cama-
ra temporária pelo nosso illustrado atui-
go o sr. dr, Coelho Rodrigues.-

Não foi de balde que d Piauhy o e-
legeu seu representante, nem foram frus-
Iradas as grandes esperanças que nelle
depositaram os seus amigos e correligio-
uarios, por qne o illustre piauhyeuseuo
•curto espaço de dois mezes ja havíamos-
Irado de uma maneira brilhante que os
interesses de sua província, tanto tem-
po esquecidos, ou, pari melhor diZeVj
sempre sacri lie.idos, contava mais uma
voz eloqüente para os advogar no seio
do parlamento.

No primeiro desses discursos á que
alludimos oecupou-se o dr. Coelho Ro-
drigues da suspensão corn que o nosso
distineto amigo dr. Simplicio de Souza
Mendes fulminou em agosto do anuo
passado as 13 celebres leis do sr. dt\
Deolindo. Revelando com eserupulosa
fidelidade á câmara absorta a marcha tu-
mulluaria, illegaf e insólita dos trabalhos
da assembléa desta provincia, durante os.
uílimos dias da sessão passada, o lllustrado
deputado provou a mesma câmara, e a
todoipaíZr com argumentos tão eloquen-
tes ijnanto irrespondíveis, que o sr. dr.
Simplicio suspendendo a publicação da-
quellas leis praticara um acto de louvável
patriotislismo e inexcedivel aljenegação'.

Esta abnegação do sr. dr, Simplicio
tornou-a o dr. Coelho irrecusável, exi-
bindo em plena sessão a caria que aquel-
le nosso amigo dirigio ao exm. sr. minis-
tro do imperU), expoudodhe comsinceri-
dade e franqueza as altas razõüs de interes-
se publico que o forçaram a praticar tal
acto-, e pedindo-lhe a sua detuUsão como
o me,k> mais seguro de facilitar a defeza
eo governo Jo gabinete de 16 do julho.

Acamara,que atéalii ouvira oeloq;uen-
te' orador com , o mais vivo interesse,
prorompeu em sinceros applausos ao

toruiin ir a leitura fliissn carta, tesbunu-
ulio irrefrngavej da pureza doinitJBnçõ^s
o do desinteressa stroco desse digno piau-
hyense. ••¦

Ò"sir. d». Simplicio deve estar muito
salisíeilo'pur ver 0 sou acto cabalmente
delíondido perante a câmara e o paiz, o
reduzidas a pó as censuras quo lim tem
feito os seus adversários, uns pela força
«las condições em que os collocou a mu-
dança de politica, outros movidos pelo
mais vil despeito o impuicsa d'auimo.

O segundo discurso do dr. Coelho,
de «pio acima falíamos, versa principal-
monte sobro as avuítadas. e não com-
provadas sommas despendidas com o fa-
moso 2.u batalhão de wluntnrios, quo
marchou de .leribués para o Paraguay
sob as ordens do invicto coronel general
José Lnstosa da Cunha.

Osr dr. Coelho, levantando então a

ili i ¦— ii — !¦¦— »l|-.»k.-..v KI.MllB.il *>+—..

O Sii. PiiKsiniiNTn.—0 noíiro deputado p*i*9
continuar.

O Sn. (lowaio Honnmriw:—Por om nilo uie
(wr;l posuivel, Sr. prcsitlont.», pm.Mii ei» me i"-
«orvarul para em tempo mnis oppeiluuo (lèset^
volvei o uno por alli oceoneii.

Qiierí) finjo tratar especialmente Ue uma ne.«
ClwaçitO vcfieimmte egiavo íormulaili pelo O-
lustro senador por uqu- lia província contra o
diurno ex-i " vice piv.udento l)r. Simplicio do
Souza Mondo», acciisaçílo (pie foi rofoi padn por
outra ainda mais viruienta do un. nubro sen a-
dor pOlii pio vincia da líaliia.

Este ficio royolt»u-nie,8r. pr»»td<iale;porquo
o Sr. conselheiro Saraiva i«\o eru n mais pro-
priopara vir I10J9 promover o denciedita do Dr.
Simplicio, porqqe ooonhtíCO u fundo esabeíjuo
elle ú incapaz, jA utjo di»o do todos, da mehdo
dos maiesquò so llie têinatü,ibuidp('.l/iO'(i^í<.->'.
Kilo o saiu» perfoitiiineuto, eú-o allirmo: disdo
mesmo que eca apreciador dis suas bellas qu: •
jidad s i' eonfc-soií-se atü seu ainipo; m is em
ikiit" do Dr. Siuinlicio eu lh.» a^raile?» de bom
grado essa amizade, que agora se manifesta pela
primeira vez o de um mono Mo oxtravaganie^

Era. porem, necessário fazer i\ss« sacrilleio
da gratidílo qüe devia ao niiícò amigo, que teve
na provincia do Piauhy, em obséquio ao ódio
gratuito e invenltíiadoqiie lho vota um. compa*

ponta do veoq' envolvia a famosa expe- j nheiro de crenças de S Exc , se posso empro-
,li,..r1o,loi|1iI',',1ia„guon',irl,,c1m,um.p,- ^f*Z'$r0T$^™*%ciência digna UOS mais Sinceros eufcomioS qly.nosusurro. Sensação)
conseguir) explicar certos factos lidos até
hoje entre nò> como insondaveis mySte-
rios: v. «r. a origem de certa fortuna que
surgio com tamanha rapidez nas longi-
quas paragens de Santa Philnmena t...

Não podemos dizer qual é o melhor
desses discursos, que lauto se recommen-
dam. pelo fundo e pela forma, â leitura
e á memória dos verdadeiros piauhyen-
ses.' Q leitor esclarecido, sem duvida, lhes
dará o merecido valor.

CAMA1ÍA DOS M: DEíHiMDOS,
SESSÃO DE ao JUNHO DE J869.

PEDIDO DE DECÜMENTÕS.
Si". Coelho noilrivii'^:—or. presi-

denle, pedi a palavra para oíTorecer 1111^ reipie-
rimento relativo aos negócios da provincia do
Piauhy.

Infelizmente, o tempo que me resta para os
tivz quartos de hora 1$muito poucoe nãom.ve-
nl siillieienle p ra desenvolver, como cump i,a,

.CLübjücto.do iiKSiao requeülmento"- V -.'r-x'.-
Outro qu dquer, nas condições em que me

acho a respeito da politica do Piauhy, nio se
teria conservado em silencio por tanto tempo,
nem se demoraria tanto quanto eu me tenho
demorado em trazer á luz o que foi por alli de
irregular e abusivo durante a domina-lo pro-

g essista.
Um Su. I)ei>ütai)o:—Ja devia ter tirado isso

a limpo.
O S15 Coeuio Rodiugues:—Irfas eu julguei

prefeiivei a pos|ç;ío de aggredido A de a^re»'
sor. ér esperei de propósito qiíe viesse aliundé o
signal da acçao, {jinuorá partisse daquelle mes-
mo que »ra o menos cou.petente para tonlnr a
iniciativa dessas discussões; porque foi exacta-
mente, o liomem cuj.i pililicá iiisiniiaute, sorra-
leiray tenebrosa o vipgalivn foz solfrer a quasi
todos os seus adversários castigos tanto mais
iníquos, quanto menos legaes.

U Su ^enido:---!^ verdade
0'Sh. Coeuio Rodiuruíís:—Sahiaoque se

tem dito contra os-conservadores da provincia
do Piauhy, desde Agosto do anno passado, e
fmha como corto que algneip na outra casa do
parlamento se e.o?.'slituir)a écho desses boatoá
falsos, 01. fundados em falsas causas.

As minhas previsões nâo forão illudidas. e o
nobre senador por aquella provincia rompeu o
silencio em uma das ulti irias sessões, não sem
grande espanto da minha parte.

íinagi|>av,'i'qiiaií(lo lhe devia ler sido doloro-
sa a perda súbita Je uin reinado ahsoluln, tanto
mais desejado,quanto menos merecido; mas não
fazia idéa de que tão depressa houvesse trans-
p;.isto ú rio Lethes e so mostrasse hoje tão e's-
quecido desses abusos, que elle por uma mira-
gem do passado proenra ver rio presente, e que
traduz constanteineníe pelo

jDitow. condição, ditosa gente,
tíriieo verso qifa parècè ler aprendido em Ca-
luõ.^, e que seria melhor np"plicado ao que! fez
ifos bons tempos, que lá forão. (Apoiados.)

Era elle ex.actaine.iite. repito o menos com-
petente, para tomar a iniciativa dessas discus-
soes: mas o que querem'?

O Evangelho tem sempre razão....
O Pinto oe Campos:—Apoiado.
O Comam Bonnisncs:—-.. .0 homem vô nm

ãrgueiro' nos ólbns alheios e não enxerga «ma
.trave nos seus (hilaridaile): hoje lem nos lábios
horrores contra uma dictadura que fantasia, e
nfto se lembra que foi hontem o déspota mais
fevrenho eo pcior dictador,que se tem visto no
Impvrio do Urazil.

OSn. PeesíoeSte':— V- E&S. tem de conti-
nuar na¦ justificação do requerimento ?

OSn. Coalho'¦RoímUguks:—Por pouco tempo.
O Sn. Presidente:—E' preciso pedir ur-

gencia.

E9sa acciiSiiçílo leve por objecto a suspendo
de i a dei* da aaseinhléa legislativa provincial -d»»
Piiuhy, « Jein-fW! dito que wto foi nm attentado
nunca visto, pintando-se o acto com cores tão
negras, que eu mesmo, ee c- nio soubesse tão a
fundo, euelicr-me-hia de horror.

Ja o disse em outra parto o repito aqui bem
alto: não pn-le.-.do justificar um acto quo. om-
bora necessário, parece fora das normas regula-
res da lei; mas vou apresentar-vos eonsidoraçõ.'<j
que. se o não legalisão completamente, falo-bão
uesculpavel e mais que muito attenuadif*pelas
cirçumstancias anormaes. em que se verificou

Senhores, as reacções fortes são sempro dc-
terminadas pelas acções exorbitantos, que as
precederão e provocarão; a defesa ordinária sd
(5 bastante para as aggressões communs.. Quan-
do todos os poderes da sociedade civil ^altão
fura dos seos centros de acção regular não ad-
mira que o administrativo tambem se.diísjoqjje.'
pelo contrario e muito notur.il que a commo-
ção do todo abale tambem a parle: foi o que
se deu.

A assemblõa lcgislativa'provineial do Piauhy
estava reunida, para os trabalhosda sua orimei-
ra sessão, quando 11a noite do IO.de Agosto che»
gotirltie a noticia da ascentão do ictuai gabiue-
te.

Feitura da politica passada, era o transnmpto
fi'.'l dessa incsma política. Vendo que o poderlhe ia escapar das mãos, e não tcqi/a meje» do
ibnsèrvar ã administração, quiz uo menos ém- .
pregar todos os recursos, embora reprovados,
para aufeiir os últimos reaes- dos- cofre» pttbfi-
cos, e manter-se mais alguns dias na falsa posi»
çao oue oecupava de esbanjadora do3 dinheiro»
da provincia .. '• 

_,/...'•,
Desse dia até 24 daquelle niez fabricou; $()

leis, o o orçaiíiLMito'ainda n"o-tinha recebitfo'^
ultima demão. Trabalho(l-se em dopringos' &
feriad s, de dia tí de noite, dentro dá civsíi e fô-
ra delia, tomando parte nontôebínisuio atéfWK*
soas qne não erSrt membros da asseinbliísl

Usi Sr.. Deputado:-—Com fff.itôt *&
O Sr. Pénído:—E' inacrJditavel I
O Sr Coei.ho Rodíuguks:—Mas é verdade, e

eu acereseento qrte o inspector da administra-
ção de fazenda provincial, qué 11S0 era eleito,
nem podia sè-lo, foi não obstante o rne.mbi .v vu-
lator de todas as com missões dam.ella ;iss4jr»bléri.
A moralidade chegou a ponto de licarem íi noi-
te na secretaria,- com.-is.poitas abertas, dirigidos
por esse inspector. que, rodeado de escrivães
ád hoc,.,ditava ei redigia as (rioustrtíosidades.qric,
depois do cbrisma, devião chamar-se lies. Tem--
sc dito que a suspensão dessas l»is....'

O Sn. -Pinto de CX-tíros:— .Nem chame isso
leis.

.0 Sn. CoEíiíio RoonírtiTÉs: —...foirirrirtrPííc»'
ção política doDr. Simplicio cfjiílrâ os homens
da situação' passada;, mas não foi, e, en ?ou a*
preciar seu acto, partindo da intenção do autor,
e uíostrando.que elle' não tinha intefcsse parti-
cular nem politico cin desvertuadas, nem o.fa-
ria sem moliv.os de ofdem «mperior el,da maior
ponderação.

UüSr. DkputA-oo:—Ú Dr Simplicio, sem-ei'-
les, não faria O que fez. '

O Sn.r.OELHo RoriRicüRs:—Havia en*ro'ellas-
uma ou duas que fasião vitalícios todnses em-
pregados provin'ciaes;, inclusive os da secretariai
dii presideiícirff e pode parecer h priiiaeira yif-ti*
que o acto do Dr.- Sífinplieio fora pi'ovf>cadb por
ellas q ue segundo' as appirencifís, fasiãònuiito
dillscil, senão impossível, a sua-administração;
porém esse argumento por mais especioso quose mostro é muito fulil e não resiste h analyse.

A resolução n. 114 de 15 de Outubro del840
determinou que as leis da assembléa pro<vincialnão terião \ igor senão depois de publicadas viu-
te dias, e as de qne me oeeu-po, sanecionadas,
conforme as dafeas fporque de fa«fo o forão no
domingos 23 de Agosto), en> i4,17, 18, Í9 e 20
desse mez, não- tolhia© a demissão dos empíè-'
gados de ^ntão, nem tão pouco a nomeação do

! outros' da confiança do vice-presitfente, que as-
sumia a admiiiistrasão da província.

Tambem se lem d!í(o que á suspensão'dc qiietrato- não for da publicação e sim éa execução
das respectivas leis: creio .-«esmo «pae-tim dÔs

, nobres senadores pela provincia das Alagoas,
O Sr. Coelho Rodrigues:—Pois peçoã casi* àindo nm aparte ao conselheiro Saraiva, na ou-

que approve a urgência para continuar.- | fra casa do parlamento, aflirmou "qüe êllefe fti
(Coosultada a casa, è approvada a urçfencía pe- \ estavão em execução; mas eu peço visto par*dida.) ¦cmh'ár%os.(HilúrídQdj) ¦ ' '¦ ^r

¦2:':



O PIAUHY

Priineiramento vejo ser principio corrente om
todas as legislações que a ignorância da lei não
so presumo; —iwnojui ignorara r^nsutur—i a
regra latina,'; um juris.amsulto romanofoi mais
adiante e entendeu que a ignorância nosso caso
aceroscia a culpa: imperilia cnlpao adnumra-
tur. Este ultimo preceito « excessivamente
rigoroso, mas o primeiro (5 incontestável e não
contestado, e tem por base a presumpção júris
et de jure de que ns ncIos legislativos sáo sttf-
ficiontomento publicados; pira chegarem ao co-
nhocimenlo de todos.

Com elloito <i esta a condição sine qua do
caracter obrigatório das leis; porque " que não
conhecemos yão existi» para nós, o o quo mio
existe para nó-* não pode ser a norma inaltora-
vel dos nossos actos.

A nossa constituição, mais calunm.iad.t do
quo estuda, ain .1 nsti ptrto foi dirigida pe-
Ia recta razão esclarecida que presidio a toda
clla.e ahi esta para piov.i-lv o ail. lll.) mandam
do quo o • secretario de estado do repa tiç io
competente faça imprimir, publicar e correr •
tu fu as leis decretadas pela asscmhléa geral.

O mesmo foi determinado mnatis mtUnnlis,
p"'n art. iS do aclo addicional, que áii.td t oz
mais, orlenando que « .se enviassem cópias dos
n.dos legislativos das asseuibló s provinciaes a
todas a* câmaras e trih mies o mais lugares d.»
respectiva provincia, onde con viesse faze-los
.publico».»

Foi sem duvida alguma pira dar.tempo an
cumprimento desse preceito constitucional que
a lei n. IU de ÍH ilo outuliro de 134'ijá citi-
da dispoz, como tive oceasião de dizer, qun so-
monto depois do publicados na secretaria da
prosidonci« ÍO dias tivessem vigor os actus da
assemhlóa provincial.

De tudo isso eu concluo quo as chamadas leis
suspensas pelo l.° vice-presidente do Piauhy o
forão aiitesde completa a sua publicação «que
por conseqüência a portaria relativa sobrooslevo
nSo 8om"tite,a esta, coi.no á execução.

E nem so liííiie demasiada importância A p.a-
lavra—execução—empregada naquella portaria,
porque, se não presume a ignorância da lei.
lambem náo so podo exigir de nm medico, em-
bora illustrado, o pprfeito ccnbcciHiento da
technologia jurídica.

Depois, oxceptuadas as leis tocantes a empre-
gados provinciaes, do que ja occupei-me, as on-
trai suspensos versarão sobre objectos estr.a-
nhíw.á administr ção, quasi indelFerentes, c te-
,riáo passado mapercehidasou niojmtn bem exe-
CUladiis se não fossem tantos assaltos aos cofres
.da provincia, cuja bancarota, nesse caso ficaria
.ipso facto consuinmada.

Foi neslaa condições que teve lugar o tão
apregoado o discutido neto do Dr. Sitnplieio.

Agora quero provar-vos como próprio regi-
ítiionto interno daquella assembléa que as leis
,em questão nem de leis merecem o nomo. El-
•Ias tmam forjadas de 10 a 2«l de agosto, deven-

. do-se notar qrto. a noticia da ascenção do gahi-
n,ote;actual chegou «alli no dia 10 A noite, qué¦..ora.wjia segunda-feira. 'Qaoro conceder que
logo.ni cseguiutc apparecessom os projectos,' converíend-.i-os cm leis, o que fossem immedia-

•.monte lidos por seus autores na farina do art.
.I2ü;mta« este mesmo artigo manda remettc-lòs
a' meza para serem novamente lidos peio secre-
tario, no dia marcado para taes leituras. Esse

7*i'n o rcgillü-rm.entc o sabbado, e o sabbado se- i
gomle ( !2i ) era saniificado, sóbrevindò so- j
.monte outro no dia 2)1. isto é na véspera do em '
<juo o Dr. Simplicio assumia a.presidência, e |..depois do qual a assembléa disso veu-so expon-' -*.aneamento. JA se ve que regularmente, não

•• ..houve tempo nem se quer para uma discussão:
,tnas espero que òbjeitar-niõ-hão com os*arts.
,470 Í7.L cuide se trata da urgência.

Açejtc. a- objecção por hvpothese; mas per-
rgunto': è crivei tju« a urgência podesse limitar

Tos prazos'do § t.° do ar{. .11 do acto addicio-
nal ?'é crivei que pode-se ella voiificar-sc deu-
tro do praso^de.) dias ute,is sobre 5D projectos,

,,ou qtifi verificada dia podessem estes ser con
• vertido em lei nesse euito periodo ?

O. atropello ò evidente e as arbitrariedades
.jnnegiiveis. A verdade è quo tudo se foz como
a gente da situação passada, o entendeu, mas
Hada conforme ãs leis vigentes, nem mesmo a

¦ impressão or.ienada polo art. 122 do regi monto,
e aprova é que o. conselheiro.Paranaguá ain-

.da, hão pódc ver o conteúdo dessas leis e eu
mesmo, scajiiiz ve-Ias, procurei-as na secretaria
da presidência; porque "s próprios interessados,
çiémeu; noin ao monos ficaram com as eOpias.

Tenho notado que os aceusadoros do Dr
Simplicjo censuram fortemente a portaria da
suspensão-taxando-a até de extravagante pela
forma: porque.não dã os motivos de que trata
o 3'rt: Iti do neto addicional, e, não podendo
convir com elles, acredito ou que ja esquecerão
o art. 7" da lei" interpretativa do mesmo acto,
ou que não toem a menor noticia do que dispu-
nhão'às famosas Je.is.

ConrelVeito, o citado art 7° faz extensiva n
suspensão dos actos da assembléa provincial aps
casos em que psi.prr.sidentes entendorom que
ellestemendem a constituição; o § 2o do art.
179 desta, citado na portaria, diz que nenhuma

.lei serã estabelecida senão por utilidade publi-

.ca; as leis em questão versavão sobre arranjos'particulares; verdadeiros patronatos escândalo-
(aos, que ropugnavão até á moral, e acha-se qne
a suspensão respectiva não foi fundamentada?

Censurem por conseqüência a forma dp acto,
« eu o conceda até certo ponto; mas não ne;

f^gieui as circumstancias difliceis em que se vio
o agente, mio caluinniem as intenções delle
nem desconheçam a extravagância dessas leis
dcoccasiáo.

• iXão posso agora reçoidar-me, de todas, porem
quer* dar-vos o espeeirnon de algumas dellas.

'te Urna ou duas concedião pensões a protegi-
Aon òu parentes do membros da assembléa, pa-

n estu I irem. u n ommlptnra, outro pintura, ou-
tro Vi-Luiuan.i, so hum me lòçordú.

Outra inmdiva que a cuu.ira tijnhicipal du}
ti irras não cobrass Io yig tri.» a mu 11 do .'i) /..J.
a que estilo Sujeito» Oi qu ' poimifleui éMt!l'l.v
mentos nas igrejas, qu tudo desse sopulliiru ua
respectiva nutri;', i um velho uo onel, qui esti-
va o ainda osta vivo! ( Oh ! oh ! IVlnrilade
quasi gera! )

Um Su ni.onwno -—Isso minei se vio !
O Sn. Coi'.í,ii.;> RomimuHs:—l'<iisjã vio sono

Piauhy. Umi terceira mandava distribuir nma
porção d- coutos do reis. a titulo de remunera-
ção a serviços relevantes, por dilloroiitos empre-'
gados, inclusive dons contos ao tal inspeclor da
administração de fazenda provincial, o mesmo
quo não sciiilo membro da assoinbloa, era on-
Iretnnto o moiiibr. relator do todas as sins
comiiiissões. ( HUnridirli' )

O Sn Pinto de Campos/: ironkanwüci^EvA
o pagamento do seu trabalho.

O Sn. Cokuio ltoniu;.rKs.—R.ndi ser pago
por quem so illilisotl dos seus serviços.

Creio ter tirado a limpo iiue noulium interes- ,
so p.dilico ou particular do Ur. Simplicio podia jaconselhar-lliii a suspensão dessa* leis e que o .
seu único movei do acci» foi o dez'j<» do sa!-
vagundar os cof.es públicos p/ovinciaes dosa- I
quo geral; que dll.is prnj.ict.iv.ii>, o quo so teria
realizado si' a iidiniuistríição nio houvesse pas-
sado as suas mãos.

Entretanto ao dar .»sso passo o Dr Simplicio,
ooiiipreh^ltilaido an mesmo tempo a uòcessida-
de, a importância e o alcance dello preferio o
sacaifi".io de sua posição A bancarota d" suÃ
provincia. o co!ii'iiunie,ou-o ao nobre inniisl.ro
do Í!i\;ierio pinico teiiipò depois nos seguintes
termos:

• Illm. S^. conselheiro Paulino José Soares
do Souza.=D(!zejãndo que V. Exc não encon-
tro dilliculdailo alguma, ou censura; por inãis
levo quo seja, em .••'ti feliz o brilhante carreira
administrativa, lembrei-me de pjdir a V. Exc
minha exoneração de 1 ° vice-présiMoaite desta
provincia ( quo devo. talvez someii.t-v a pessoa
do V Exc, u do cujo favor o nomeação serei
sempre grato a V. Cvc, d" quem jamais dei-
xaroi demo. confessar amigo e admirador pe-
Io seu grande morilo o virltilos iiiexceiliveis ).

« A suspensão do treze leis proviii.-.i ios. con
trarias todas aos interesses reaes di província,
nuilas e extravagantes pela sua matéria e fonn i,
pois dizião respeito a arranjos particulares e de
escandalosa nfilliadagem, i foram cónfecciota-
das com todo atropello, iinnioralidado e abuso
das 1'orinulas regiiitentaés, o om manifesta op-
posição ao aclo addicional o ã constituição do
Inqwio, faz-me crer que soja isto motivo sul-
üciento de censura ou aceusação a mim o ao
illustrado e patriótico governo imperial; por
tanto apresso-me em solicitar do V. Exc. a
minha exoneraçio, afunde que (1'est-arte mo-
lhor possa basear-se a dcozi do meu -acl.i, o
sobre tudo o alto critério e justiça da adminis-
fração de V- Exc Essas leis, Exui Sr., foram
elaboradas em dias santos e domingos, so o
obsetyança das formulasse interstícios regi mon-
taes para as respectivas discussões, e muitas
dellas oii quasi todas no mesmo dia em qui
eram pi opostas passavão por todas as discussões
e subiam ã s'ár.cçãó, crescendo tanto o escanda-
lo, que uma pessoa estranha ã asseuiidòa en o
relator do Iodas as ee-mniissõos, aquelle que re
digia todos os projectos do lei, o mandava ti-
rar autograplios, rodeado na stícrefaria da ni"s-
ma assembléa, de uns poucos do escreventes
intensos que para isso adrede, prepararam Nun-
ca «.desconheci que aquella suspansio dojeis
envolvia um ppimo de arbítrio, se não excesso
de poder; mas, considerando que me devia sa-
crihcar ao bem estar e interesses rã taes de
minha provincia que erão maibaratadOs por
unia assembléa facciosa e extrema osbaiija-
dora dos dinheiros públicos, não duvidei incor-
rer em censura desta ordem, o mesmo ir até
o sacrifício de pedir minha demissão, com tan-
to que salvasse a provincia, e a lei e a moral
fossem uma realidade.

« Entendi mais que taes deputados não ti-
nham o direito, neui mesmo o poder e dever
de abusarem do modo escandaloso e frenético
porque o fizeram, na faíè do publico e sob as
vistas do governo da provincia, sem quo hou-
vesso um correctivo qualquer, um meio de
neutralisar tantos males, fosse elle embora de
caracter 'menos legal, on pouco regular em sous
effeitos e desenvolvimentos práticos -Crendo
qne V. Exc fará justiça ás minhas boas inteu-
ções folgo ainda uma voz em reiterar minhas
prolestações de alta estima, consideração e res-
peito com quo me assigno de V- Exc. etc. The*
resina-, 12 de Março de I8üí). .«

Vozes:—Mutto bem. muito bem I
O Sn- Coelho Rodiugues:—E' a consciência

de um homem honesto .(!piem falia, diante de
um acto extraordinário, qui. elle vio-so obriga-
do a praticar por força das circumstancias ain-
da miiis extraordinárias que o provocaram.
( -Apoiados )' 

Quando se vô um presidente em luta aborta
com uma assembléa facciosa, como aquella que
dissolveu-se espontaneamente no dia em que
en.tre.gou-lhr' a administração, para evitar que.
dentro do prazo do art. ,1;) do aclo addicional
se lhe objeclasse contra a legalidade, da saueçâo
precipitada dos seus actos absurdos, verificada
em dia santificado, e com ante-data, é preciso
reconhecer que não se tratava das condições
normaes, de quo a lei cogitou

.Cumpre aqui fazer-vos uma observação im-
portanto,.

Eu li que a assembléa legislativa prnuincial
do Piauhy dirigira, a propósito da portaria do
illustre Dr Simplicio, uma represei ita ção ao
governo imperial o que essa representação fora
entregue ao nobre ministro do império pelo
mesmo senador que encetou o debato a cila re-
lattvo.

Aindt não tinYi ouvi Io filiar A. «Mivdlhan-
to r'p..'senl lo.io .intiis dis»n o uíthnçp a er.lt
au ist i cam ira qu • •?Ijti é a;i >ur> p • t- (S tssur-
ro- i

II ih. Pinto im f.>Ktios..-0'i ! quo o.si.auhi-
Io'

d Su. CotíMio lio•)iiiín...5s... o dou a ra.'.ão
por quo o digo. Ol)r. Sni'.a Um loa trimotl
Conta da ad iiinidriç in nu dia ái de agosto, a
suspensão das |,-is om questão vorilicou-s;' no
dia seguinte ou uo subsequente o a as^mu.ilé.t
não funecionou depois disso.

O M\. (íovtr.s nr. Castuo— S> dá hcençi, eu
exponho como o facto Decorreu.

O S«. CoRi/uo RonuiiitJi-s: — Com muito gis-
to.

O Sn. Gomks ni: CÀsfno.-~A portaria dã
prosidonci i que suspendeu essas leis é do 27 de'
agosto. Eu tomei posso dt adniiuistraçTb A%
provincia no dia 2V1 normto a cam ira munici-
pai, por que ã assnmlílóa já nio tinha uiunéro
sulliciente para fiiitccionar, Oioi< »u t o/, diis
depois a mesma assembléa consulla-mo so devia
conliunar nos setis ír.ibilhns nío ten Io nem
podendo reunir numero legal tio nienibros
para haver casa. De eulán por diante n io tq-
babalho i mais. o por táillo nio teve lomp-i pa-
ra redigir o approvar a representação de quo se
trata. 

'

O Sn. Çòi:i.ho líoniiii!"r.s;=7Ainda bom: isso
dis|)oiis-i-in-do algum i cousa.

luiagiiiai agoni, «s-nlioros, qual a moralidade
do semelhante assembléa o qual o conceito qin
ella podo irierecor ao pai/,. 0 mesmo se pode
dizer dos seus échos, quo hojo pretendem acre-
ditar quo ps actuaes ppposicionislas do Piauhy,
estão sondo cruciados, quando forão elles que
nos fi/,9raí'n sotlVer horrores1. ( Muitos apoia-
dos.) E, seu horos, bom síjria q' fos-.,eesli a uni-
cã arliilrariMetade o o único facto escandaloso,
qu.1 se p.ídein apresentar coutei a condueta ,
quo tem tido a assembléa legislativa .da min na.
p ibre provincia.

Eu quero n-irrar-vos mais um, que mostra
bom o grão aqu; desceu o theniiOinetWi da
sua moralidade.

Em ,\ de'de novembro dr 18(37 procoihui-so
á sua eleição e entre os candidatos do governo
volidos p.|os sous eleitores, figurava o li.achi-
José Lustosa do Souza, quo então ainda estuda-
va na faculdade! do Recife, onde fez aclo das
matérias do sou i>." annft no dia 27 daquelle
mez, tomando o respectivo grio no dia i) de
dezembro seguinte. Aeeros-iaa isso i\iu elle
nosso tempo ainda náo tinha completado 24 an-
nos sequer.

Sando á vista disso radicalmente nulla aelei-
ção do bach trel Luslo.sa, que poranlealei umi-
ca exislira, era de crer que se mandasse pr- c-
der a oulra, ou quo fosse chamado o iínmedia-
ti em votos, opiuiã'' quo mo parece mais riso.i-
vel, o que corria por IA como a mais segura o
sã. Occorrii. porem, uma eireunistaneia quo so
lhe oppunha (le um modo irresistível, e vem a
ser que- o ,.2ò" ° votado era o or dor que lèm n.-.
honra de ocupar neste monruto a attenção Ia
casa, o qual, tendo-se mostrado rebelde ao es-
tado feudal em que achou a provincia, não po-
dia de mo lo algum ser aiji.nitridp aos conse-
lhos de uma ãsseinbléa facciosa, que ia dispor
delia conforme a ordem eslabeiecida.

O Su. Pixro nu Campos:—-Nessa parte ti verão
razão. (liiiariedade )

O Sa.,.-'.o -laií) TiinivU'.*-—E iquiz, entretan-
to, pòress: negocio bemclan», e, iitSo po-¦ieiido obter na comarca de Paranaguá a corti-
lidáo de idade daquelle bacharel, porque a co-
mara de Paranaguáé um mistério....

Um Sn. Deputado:—Um mysterio ?
O Sn. Coelho Rooiugi-es;^- Sim, mn

mysterio, tive de dirigir ao nobre visconde
do Camaragibo, i«ui digno director da facul-'dado do Recife, a petição .^'guinle, cujo dos-'
pacho como vereis, resolvia todos os pontos
que eu tinha necessidade de firmar:

« Illm. o Exm. Sr. Visconde dirctor-O
abaixo assignado precisa, a bem dos sous direi-
tos, que V. Èmi:. lhe mande dar por,certidão:

i I ° A copia litoral da certidão de haplisujo
que o estudante José Lustosa' de Souza, desta
provincia, apresentou cm io,}3 para ser admit-
tido a matricula das aulas do 1.° anno dessa fa-
culdade.

f 2.° Qual o dia, mez e annoom que elle fez
o acto das matéria de seu o " anno.

« 3.° Finalmente, qual o dia om que tomou
grari do bacharel em direito por essa mesma fa-
culdule.

«' Nestes termos—-E. R. M-— Theresina do
Piauhy, em 21 de novembro dé l<ti7.—\<úo-
nio Coelho /{-a/ríf/vw—-Certifique.=!te;if', 11
de Oezoml.iro de 1^67.-- V. de Camaragibe »;

i Em virlaid." do despacho retro, corlifico,
quanto ao luquisito qué O teor da certidão re-
querida é p seguinte: Manoel Marciano do Oli-
veira, preshytero secular do habito de S Pe Iró
vigário oiicoiiimondado, o da vara desta frogue-
zia de Nossa Senhora do Livramento da villa de
Parnaguà, bispado do Maranão, por S. Exc
Revma, ele Certifico que, revendo os livros
de assento de baptismo desta mesma frogitezia
em um delles, á fl. lll, encontrei o assento de
que trata a petição retro do theor seguinte,:
a Aos Iíi dias do mez de Abri! do \Wt, nesta
igreja matriz, froguezia de Nossa Senhora do
Livramenlo da villa e comarca de Parnagiiá,
bispado do Maranhão, o Rev. vigário frei .luso
da Conceição hirge baptisou e poz os snntos
óleos em José, nascido a 2,1 de março do mos-
mo anno, filho legitimo do capitão ManOel .losé
ile Souza e de D Maria Lamina Lustosa; forão
padrinhos o tenente-coronel José Lustosa da
Cunha e 0. Benedicta Lustosa Nogueira, a-
qnoile casado, o esta viuva, e to los naturaes
o parochianos desta freeuezia;do que, para cons-
lar, fiz .-slo assento, em que me assigno>—-O \i-
gario, Honorio Pacifico de Miranda » N'd.
mais se continha em' dito assento, o qual copiei

do próprio ori«inal a qiW mo roparío, p vai
sem couzi quo duvida fiçt, o quo alli mo nt
Me aaraehi, rVilia dii Parn igiía, 11 lodv.om-
bro de |8flá 

'-Muo.l .Mircimn de 0't'»Wm;-«
D. 0V«) is-'"Al 7di) rs «s.iniii I.5SW -allr.ltis'--.Olitvim.!--*Estava selladie roconhocida. Su*
crotarlttia faculdade (Iq direilo do Recife, VI
de doz.milro do |Hli7 -.Cortifle/jquiiidoao 2 •
e II." quesitos qivo inosin » ostitdaute .I<isé Uus-
tosa .le Sou/, i 1'./. acto ilits in iierias do 5." atino
desta faculdade no dia 27 de novembro, tomou
o gráo do bacharel no dia '.» de dezembro tudo
do corronte anno do »M|»7. Secretaria di fticul-
dido d-' direito do Recife, lll do dezembro do
I-K17.—0 ollicial, no impodiiu m* > do se,-,r-ta-
rm, Manoel Antônio do.< Passos eSilna Jirinr*

Notai bem. a eleição foi en :t do novembro.
Q latido so tratou do. voritic içáo do poderei

eu mandei esto documento .t meza o.m jjüblica-
lonn i (porquo.soapresentasse«soriginaes, elles
seriáo subtraiu.Ias(hilaridate), o a assembléa
reconheceu v.iHifla náo obstante a eleição do
bacharel .los.". Luslosa. que tinha om sou favor
a qu ílidado d • s'olí iiihb do cftnsollíòi o Paràna-
guá. arguiii.'nio in.ii/o mais forte pira ella do
que toda a constituição do Império I

( Esii! facto ilm'1. ser bom esolarocido; o'eu
P'co-vos licença para ler aindt a seguinte acta
da sessíto prejiiratoria do 20 do Julho do .10119
próximo passado. 7 _

í .1 jSjtgitnla pnrte da ordem do dia.— O Sr»
!1" societário, obtendo a palavra, podo ao Sr-
presidente para marear a hora da missa votiva
do Es|)rt>-Smto, pira ser communieado ao
Exiit. Sr. vice-presidente da província, sendo
marcado as 10,horas di manhã do dia 21- E'n
vista üistò o Sr. presidotilé convldóüija todos
os Srs. deputados para se achan m alli prosohftoít'f alguns minutos antes das 10 horas, para djalli
seguirem a igreja principal conforme o regi-
mento.

1 Logo depois fora apresentado A mesa um
requerimento do Sr- bacharel Antônio Coelho
Rodrigues, impugnando a legalidade'da eleição
do Sr. Lustosa, dizendo quo o Sr. Lustosa não
tinha a idade necessária para entrar uo oporei-
cio dos seus direitos politicos, como mostrava
pola certidão de idade junta. A casa já toílüo
reconhecido o mesmo Sr. como legitimo defin-
tado, visto estar elle. coinpreheudido no art 5)2
§ 1." parto 2." da constituição politica do lm-
perio, em que oxceptüa os bacharéis formados
dispensando-os da idade de 2<"> annos; não obs-
tante o Sr. presidente o submottoA deliberação
da casa, consultando qual o dislin» que dóvia
dar-se ao dito requ ¦•rimento, anual foi de pare-
cer que so mandasse arcljivar, dando o Sr. i.°
secretario ordem para isso.

« Concluidos estos trabalhos o Sr. presidente
marcou para as 12 horas do dia 24 a installaçAo
solemite, . „. .

« Nada mais havendo a tratar, o Sr. prest-
dento levantou a sessáo. . •- p

« Paço di assembléa provincial do^iauhy,
20 de Julho de !8ti3.— Jutliniano At^tísto Lfi-
te Pereira, presidente.—Const.iiht.in'.) Luiz Ua
S. Moura, l.° secretario.—/osc Luslosa Je Sou-
sa, 2 .° secretario.» ¦

Quo miserável sophistnat En dizia que o bo-
mem não tinha a idade legai; netn estaya ainda
formado em direito; elles respondião que.mili-
tava em favor delle a excepção do % 1..° do art.
92 da coiistituisão! Escarneol

A entrada do bacharel José Custos para a
assembléa provincial «sobre ser offensiva a letra
expressa da constituição, foi supinainente immo-
ral. (ApoiadM:

Vamos proottfar um meio para tolhermos esto
arbítrio absoluto, que as aesemhléas.pr.ovmciaeu
ostentão sem repressão 110 reconhecimento dos
pndoros dos respectivos membros. A constitui-
ção o a moral diante de sua omuipotencia'tws-
te ponto cedem muitas vezes ao capridho, de
qualquer politico de aldôa, ora mal intei^ioha-
do, ora pessimamente dirigido. "'? ' '

Vos vddes como so tem ndnlter.ados.ác^os pra-
ficados pela assembléa legislativa o pelo vice-
presidente do Piauhy^ que elles forao mal ih-
formados átd mesmo aos nobres senadores nor
aquella prvoincia e pela da Bahia, que tinhão
razão desabedos n^elhõr; que tudoquanlo elles
disserão foi fundado sobro testemunhos vagos
ou suspeitos, que não podem merecer íé.,pubh-
ca (muitos apoiados); e que entretanto, ostig-
malisoit-se deinasiadaniente o procedimento do
Dr. Simplicio, e procurou-se lançar o labéo de
violento sobre um homem honesto,garregado 'de
serviços ao paiz e credor de itnmehsòs lavorès
prestados aos seusitiesinos accusadòres,-parais
quaes o facto dé não tê-los seguido quando de-
seriarão das tileiras conservadoras è na rotllipa-
de o iiiaior crime do muito distineto Sr; Dr.
Simplicio. ¦!

O Sn. DiunTE dr Azevedo:-—-Uni dos ho-
mens mais distinetos da provincia do Piauhy.

Os SltS. AmtELIA.NO oii Cãhvi.ho, S.VLLES e
outuos:—Apoiado. r

O Sn. Coelho RoDRioüEs:=Seri5oóo tftajs
dislincto.não vejoquein o soja mais doque ene.

Os Sus. Gomes de Cartiio, Auhei.uno, Sai,»-
les, Duarte de Azevedo:—-Apoiado. ¦</

O Sn. Coei.h j Rodiugues:—Eu desejo quo so»
jão esclarecidos todos os negócios relativo^ á
politica da provincia do Piauhy e especiahnen-
te de .rSOB para cá; mas quero que sejáo apre-

, ciados sobre dados legaes, sidire provas auth n-
ticas, e não sobre, os boatos espalhados pelo ma-
oifosto liberal ou por homens rancorosos e sus-
peitos, possuídos de sentimentos menos confes-
saveis, que porventura inventem coúsà diversa
do que se passou, tendo somente em. mira cen-

i surtir e aggredir a administração da. província.
j Nestt sentido oíTereço á casa o seguinte reque-
I rimento:
i «Roqueiro que, por intermédio do governo o

em nome festa câmara, se poça á assembjtía le-
gislativa pvbvincial do Piauhy:

• i.° Asçópias de todas as actas dos dias em
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«ruoYurrccionou daíanlç o-nn^o.di! IS(V<, inelu-
.íivo ir dan gt:ssrti'h |)rt'[i,init(ii ins.

• 2 "Os fundamentou p.»l«.*i ijiri^s reconhfi-Oü ,

rio do escrivflo Tliomaz em Jrromenha. nacion I <!¦> S, II limnndo Nonnato, os
ladifio é... .bastai o sr. dr. Raimundo dadãin seguintes:

K-itiiuo o diploma do JwÉÍiiirel Jot-e l.ustosa sahe que se en qui/.csse coiiliir-lhe la-
drociras desse seu collega iria ao inllni-
to, porem riflo devo di/.er mais do (pie è
preciso para fazer notar a dilTereuça que
vae entre mim Horto em Je-
romenha 10 de Julho de 18(59.

de Snuxa.»
Pofo.portapdo.a câmara, qu** o tomo em con»

sidi.Taçiu, e lai I.'se qoiii urgência de dirigido
ao governo, para virem easaa áclaa antes de con-
c|iiir-se a sessà.-», w é píissivel; afim de verificar-'mos entlo quem lera mais motivos para repelir
tantas vezes;

Ditosa ttvulkão, ditosa yenUl
Os fins. SUI.ES, AUHKUANO l)B C.AIIVAI.IIO K

outhos:—Muito bem, muito bejni, muito liem.'
Vem a meza, ó Ijdo, apoiado e aprovado s»ui

debalf o seguinte requei iiuonto:
•Requeira quê por intormídio do governo, e

írin mime destn câmara, s>* peça à, assembléa le-
gislativa provincial do Piauiiy:

«t.° As copias dt* todas as antas dos dias cm
que funecionou, durante o anuo de IHOH, incln-
sive ;ts das sessões preparatórias.•2 • Os fundamentos pelos iiuaps reronhecen
legitimo o diploma do bacharel José Lústusá
de Souza.

•Paço da câmara dos deputados, 30 de Jnnlio
de 1869.—Coelho fíodrigues.»

m\m

Homero de Souza Martins.

NOTIGLVHia

Publicações geraes.
A pedido.

€nnsta-me que o sr. dr. Raimundo
Ribeiro Soares, quando andou no Bom
)esus da Gorgueia.; por oceasião de as-
sistir ao inventario do-seu cunhado, o
«rpitão José Raimundo de Aranjo Costa,
mandou descrever como bens do casal do
«ua irmã troz ou quatro rezes fle minha
fazenda Piripiri, mas sem juntar doen-
mentos, sem produzir uma prova que
nostrasse a justiça do seo procedimento.

E' rnais uma falcatrua desse <\v.. que
fec vae juntar a tantos outras que tem
fornado a sua vida justamente celebre 1
^ue a intenção (1'esse homem, foi pre-
iullicar a nlinba reputação, prova-o ter
elle escripto ao promotor publico da co-
marca eommunicando-She o facto,—or-
èenando-lhe que cumprisse o seu dever:
mas,, coitado, inimigo e adversário pe-
quenino esse sr. dr. Raimundo nem ao
menos soube urdir uma historia, quando
tenta ferir seus desaíTcctos l

Mercê de Dess sr* dr., aminha vida
ate hoje poe-mo acoberto dacçaO da
justiça publica; e s. s. poderá dizer o
mesmo? não duvido;mas protestão con-
tra os 10 processos cri mes q' correm con-
tra s. s. na comarca onde foi juiz muni-
eipaL Se estava convencido de que, as
lezes, que mandou descrever oo inven-
tario,. «ram de propriedade de sua irmã,
para qne propoz ao outro herdeiro, o
major Gabrjeí, dividil-as na partilha, e
.dal-as como recebidas, causando assim'ttnvnrejuízo a viuva, cabeça do casal 7

íf que em vez de mim iria s. s. talvez
fiárar na cadeia onde ja deveria estar se
a sentença de prizão decretada contra
s. s. em setembro do anno passado pe-
}o juiz de direito de S. Gonçalo, ja hou-
vesse sido intimada.

* Não ê mandando descrever meus bens
éomo pertencentes aocasal de sua irmã,
que 8. s. há de atirar me um labéo, que
muito lhe assenta; convença-se disso, sr.
dr. Raiuíundo; và procurar parceiro na
pessoa de ur»-outro1 juiz, por alcunha en-
rurü. qne certo encontrará, folgo enr
dizel-o ainda (Testa vez os botes (1'esso
animai nojento não tocaram ao cidadão
que vive ..em paz com-sua consciência.

Ladrão, sr. dr. Raimundo é o juiz
qtje tendo de fazer um inventario, cujos
bens não montando a 300:000 reis,
começou por um simples arrolamento.
como manda a lei em taes casos, passou
depois a fazer um inventario em formai
concluio por um 2 ° rolamento, co-
brando- custas de todos estes feitos na
importância de t8-0:0OOreis,eobrigamlo
aos herdeiros a pagar-Ibe em patacôes,
como consta .<rusn processo no foro de S.
Gnnçajo contra esse enrurú; ladrão éo
juiz que presidindo uma anrematação de
bensdo evenlo.lica'-seconTo seu produc-
to no valor de* mais 5O0.;0O0- reis.. co-
¦mo se evidencia d'uns autos no cario-

%<•<<>* offllclaeft.—Por portaria
de 9 do corrente foi aberto um credito
da quantia de 600,^000 reis no exerci-
cio corrente do Ministério do Império,
para oceorrer as despezas com os reparos
do edifício que serve de Palácio.

—Por portaria do mesma foi nomea-
do o guarda Manoel Antonio da Silva
Magalhães; para o posto de alferes da
3." companhia do 12.° batalhão da guar-
da nacional do Campo-maior.

—Por portaria de 40, foi removido
o promotor publico da comarca de Pa-
ranogná, bacharel José. Luatoza de Sou-
za, para a de. S. Raimundo Nonnalo.

=Por portaria da mesma data, foi
nomeado o cidadão Manoel Francisco
Serpa, para o lugar depromoctor publi-
co, da comarca de Parnaguá.

—Por portarias da mesma data forão
demettidas as seguinte* aulhorirladcs po-
liciaes do *çpmd de Parnaguá; delegado !
Manoel José deSonza—seu 1." supplen-
te—José da Cunha Lustoza—subdelega-
dodo 1." districto Manoel Josó-de Sou-
za—seu {/' stipplénté Antônio de Sei-
xas Loreiro—1.v2.° õ.°e ti.° supplen-
tes do subdelegado do 3." distriteo—
Anlonio Lustoza da Cunha,—Joaquim
Rufino da Silva Joaquim José de Carva-
lho e Antonio Francisco Nogueira, e pa-
ra sublituil-os forão nomeados os seguin-
ies cidadão*—-delegado Miguel Arehán-
jo Pereira de Lemos—sen [° supplente
— Anlonio Martins de Souza—siibdele-
cado do 4° districto Irineo Miralino da
Silva Lemos—seu 1." supplente—Ser-
gio da Siha Lemos — subdelegado do
3.° districto Marco)i ri o Barreira de Mace-
do, *i.° 2.° 3.° 4.° 5.° e 6.° supplentes
do mesmo, Cândido José Guimarães,
Tiberio Barreira de Macedo, José Ro-
drigues de Britto. Carnillo Vieira Soares,
Manoel de Barros Pereira e Antônio
Joaquim Pimenta.

—*Por portaria de l1, foi nomeado
o bacharel Elpidio José dé Carvalho e
Souza, para o lugar de promoctor po>
blico, da comarca de Jaicós.

—Por portaria da mesma data, ío?
rão nomeados, para prehenchimento das
vagas exístenteá no batalhão n. 4 da
guarda nacional ríõ município do S. Gon-
calo, os cidadãos segu frites:

Estado -maior.
Para tenente eerurgião o guarda José

Pedro Ser ame,
%* Companhia.

Para alferes o guarda Belarmino de
Souza Mendes.

2." Companhia.
Para capitão o tenente Cassiano Fans-;

tino de Souza.
4." Companhia.

Pan tenente o alferes Lourenço Fans
tino de Souza'.

5.¦ Companhia.
Para tenente o alferes José Bernardo

da Silva Sarmento.-
6,a Companhia.

Pnra capitão o tenente Manoel'Euze-
bio dos Reis..

Para alferes- o guarda Antônio Felix
dir Silva.

—Por outra de igual data, forão no-
meados para prehenehhnento das vagas
existentes rr. 2Í.°; batalhão da guarda

Estado-maior.
Para alteres Porta-bandeira, o guarda

Jorge Ferreira do Oliveira
Para alferes secretario Manoel Lezan-

dro Deos-dnrá.
I." Companhia,

Para tenente o alferes José Antônio
do Menezes.

4." Companhia.
Para tenente o alferes Manoel Dioni-

zinÇnmpos Braga
Para alferes Anlonio José da Silva.
—Por portaria da mesma data. foi

demeltido, por assim o haver pedido, o.
1." supplente do delegado rie policia dos
Picos, tenente-coronel Arsenio Lopes dos
Santos.

—Por outra de igual data, foi demit-
lido por assim o haver pedido, o mes-
Ire da officina de tanoeiro dos educan-
dos Raimundo José de Barros.

Declaração*—No n.° seguinte des-
tejornal responderemos convinientemen-
te o artigo do Liberal Piauhyense, n. 32
intitnla(lo==so deputado Coelho Rodri-
gues; o que não fazemos no de hoje por
falta de espaço. Pola mesma razão
guardamos para esse numero uma res-
posta ao art. da Imprensa n. 211, assi-
gnado pelo li.vpectador.

l*aa*tida.—No dia 11 do corren-
te retirou-se para o município de Jero-
menha, onde habita o nosso apreciável
correligionário e distineto amigo capitão
Homero de Souza M.irlins. que vindo
em passeio á esta capital esteve alguns
dias entre nós. Cordeajmènie desejamos
ao nosso amigo uma feliz viagem, e que
oncontre sua exm, familia no goso da
mais perfeita saude.

.•twjReJiflla.— \clia-se auzente desfa
capital o'juiz de direito da comarca, dr.
Condido Gü Cnstello-brarico, q' partio no
dia 12 do corrente para o termo da U-
nião, onde foi presidir o jury, que de-
ve abrir-se ali no dia 20.

^íoinca-cáa.—Para olugar de pro-
curador fiscal ila ihesónrarja geral foi
nomeado o f!r. AgesilãO Pereira da Silva
que ja exercia interinamente aquelle car-
éo, do qual foi demitlido o sr. capitão
Antonio Tavares da Costa.

Repartição da poíleia.-*- A-
gosto i ."—Prisões—Forão recolhidos a
casa de detenção, a ordem do subdele-

, gado do 1 .d districto, o escravo Frede-
rico. a pedido de sua sr.6 D. Maria José
da Silva Conrado.

—-Vicloríana Maria da Conceição e
Maximiana de Santa Cruz, por embria-
guez/ e a ordem do snbdelegado do £.°
districto. foi recolhido o escravo. Bene-
dic-to de IX Victoria Pestana, por insnl-
los derigidos a Hermenegildo de tal.

-—üia 2—Recolhidos a pedido de seus
senhores, os escravos Feliciano de II
Maria Olympia Casteílo-brancoe Domin-
gos?do major João da Cruz e Santos.

—nia 3—Recolhidos a ontem do sub-
delegado do \.° districto: Izabel Fran-
cisca d) Rozario, por embriagiiez. e Ga-
briel de Luiz Gonçalves da Justai para
averiguações sobre diversos fnrfos.

tonio Monteiro da Cunha, administrador
da cas» de prisão com trabalhos e dn de.-
tenção desta capital, parn olugar de :ar-
cereiro da respectiva cadeia, vago pela
exoneração quo pedio o scrvuníjiatjio
interino Domingos Rubem dc Souza
UcIkVj; o entrou era exercicio du'ambos
os lugares.
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—Dia 4-rt-Rcolhido a ordem do sob-
delegado do \.° dfsfrícto, o indfiyjdno
Severo Pereira da Silva, para averigua-
ções sobre o roubo de uma caixa per-
tencente a Maria Manoella.

—Dia 1—Recolbiilos, a ordem do
subdéíegarío do f.° districto. DeHino Jo-
ffé de Moraes e Custodia Mirtiniana de
Sani.Wnna. por imbriaguez.

Nomtiai:ãa.=For nomeado o cidadão
Manoel de Andrade Caxias para o lucrar
de carcereiro da cadeia de Principe-ím-
per ial.

—Diu 8-—Recolhida a pedido desen
senhor, a escrava Caridade, afim de ser
castigada.-

—Dia 9—Foi nomeado o cidadão An-

De ordem do Illm. sr. Inspector d*
da Thesouraria de fazenda, faço publico,
para conhecimento de todos, que poU
circular do Thesouro nacional n.° 2."í
<le 30 de Junho uliiriiQ, abaixo transcri-
ta, se mandou proyogai*==»até o tdtiim»
de setembro deste anno o troco sem dis-
conto das notas de r»#()0l) reis da 6."
estampa e de ÍO^OOO reis, da Va como-
sande do 1.° de outulco seguinte o des-
conto progressivo de 10 por cento na
forma da lei:

Secretaria da Thesouraria de Fazen-
da do Piauhy, 12 de agosto de I8(il).
0 ollícal.-—Amorno Celestino F. de Sá.

CínCÜLARi
Ministério dos negócios da fazenda.

Rio de Janeiro, em 30 do Junho d©
4809.
O visconde do Itaburabr, presidente

do Tribunal do Thesouro nacional, de*
clara aos srs. Iuspecteros das Thesour,"»-
rias de fazenda quo fica pmrngado alé
o ultimo de setembro de.* te* anno d trp*
CO; sem desconto das iinuts de 5;0()O d*
G." eslarnpa e de íOíOOÜ da 4." e qríè
se S\x\\i indemnizar as quantias doí*U'>n*
tadas aatès do' recebimento ik pnesgoi»
ordem, correspondeute « (substituição*
eiTécíiiãda no decurso do. trim<*slre d*
Julho a seíehibroi oorfteçandp do ¦i.rt

dè outubro seguinte o abalitiieqto pro**
oressiv»de '0 

porcento emcaúr. mez,
até ficasrèra a-r, mpsmás notas setn valor
a!g!-m, na formada lei de 6de-outubro
de 183.5. E recommenda outro sini
ao* ditos srs. Inspectnres que,'fazond^*
dar a esta ordem a maior pablicidatíat
remetlão sem demora ao' Thesouro, de-
viilamente mnèifizarfosy as notas das re*
feridas estampas, reeujhidas por substw
tuição, ou em pagamento de impostos,
e bem assim em cada r»cza's que troca*
rem no anterior.

Visconde de Ttahorahj.

De ordem do sr. dr. Director gerir!
interino da instrução publka da proVin-
cia, Caço publico, para conhecimento de*
quer» pertencer, quey de conformidade
com o atr. 24 § único do regulamento
n 53 de 21 de novembro de 1864, te-
ra" lugar <h data deste a Irei mezes;
c incurso para prehencbimento das- ca-
deira- vagas de primeiras- lelüvis du se»»
feminino das villas de Campo-maiar o
S. Gonçalo, a primeira de primeiro e a
ultima de segunde grão.

As m iterias de concurso, para as ca-
dei ras de' segundo gráo, são=r3 desig-
nadas no art. 4.tr | i.° e parte do | sc-
gun Io do citado regulamento, isto c:=?s
arithmetfea applfcada as operações- prá*
tiCa^í elemento de historia e de geogr.?T
phia, principalmente do systema roetri-
co. (lecionai e o methodo de ensino, con-
forme o arl. 25 do mesmo regulamento.

As exigidas para as cadeiras de pri-
meiro gráo s3o as mesmas do art. f>*
| i.° regulamento: e o ré^peetiyo metho-
do do ensino.

As pessoas q'se quizerem propor, de-
verão apresentar seus requirímeíftos
instuidos com documentos que provem
suas habelitaçoes na forma do art. 19 á
23 do dito regulamento.

Secretária da instrução publica est.
12 de agosto de Í8691.

O secretariar
Cândido de Moraes Rego.
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